i CAMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO N° 12023
(Da Sra. Maria do Rosario)

Requer a revisdo do despacho aposto ao
Projeto de Lei n® 49/2022, do Sr. Alexandre
Frota, para que se inclua a Comissédo de
Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia,
Adolescéncia e Familia na analise de mérito.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 32, do Regimento Interno da Camara dos
Deputados (RICD), a inclusdo da Comissdo de Previdéncia, Assisténcia Social,
Infancia, Adolescéncia e Familia na analise de mérito do Projeto de Lei n°® 49 de
2022, de autoria do Dep. Alexandre Frota, que proibe a pratica de tiro desportivo
por menores de dezoito anos entre outras providéncias.

A Comissdo de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e
Familia, criada recentemente pela Resolugcdo n° 1 de 2023, tem entre suas
competéncias matérias relativas a crianga e ao adolescente, conforme dispde o
Art. 32, XXIX, alinea “i”, do RICD. E o caso, por conseguinte, da matéria tratada
pelo PL n° 49 de 2022.

Portanto, aferida a competéncia regimental do mérito, solicita-se o

deferimento deste requerimento.

Sala das Sessoes, em de abril de 2023.

Maria do Rosario
Deputada Federal PT/RS
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